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PROJETO DE LEI Nº. 48, DE DEZEMBRO 2021
“Dispõe sobre baixa de valores da divida fundada da Câmara Municipal com a Receita Federal, e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada a baixa do valor constante no ultimo balanço da Câmara Municipal, em razão da duplicidade de lançamento, referente ao exercício de 2020, registrado no passivo permanente como dívida fundada, devidamente atualizado com as parcelas pagas em 2021, com o seguinte valor em 31/12/2020:
I. Passivo não circulante – obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais à pagar – R$ 452.300,76 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, trezentos reais e setenta e seis décimos de centavos) em 31/12/2020
Art. 2º. A baixa dos valores autorizada no artigo anterior será realizada pelo setor de contabilidade, a quem compete realizar os procedimentos administrativos necessários.
Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Nova Andradina-MS, 08 de Dezembro de 2021
  LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI – PSDB

"Dr. Leandro"

Presidente da Câmara Municipal
SANDRO ROBERTO HOICI – DEM                                                                                        GABRIELA CARNEIRO DELGADO - PSB

              1º vice-presidente                                                                                                                                  “Gabriela Delgado”

                                                                                                                                                                              2ª vice-presidente
       JOSENILDO CEARÁ – PT                                                                                            EDEILDO GONSALVES DOS SANTOS  - PSDB

                  1º Secretario                                                                                                                                 “Deildo Psicineiro” 

                                                                                                                                                                              2º Secretario
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa regularizar o balanço patrimonial da Câmara Municipal que encontra-se com valor lançado no passivo permanente como divida fundada. Entretanto nesse valor foi lançado indevidamente na época, em 20x, pois o correto era ser lançado somente na Dívida Fundada do Município e registrado no Balanço Consolidado da Prefeitura Municipal.

Naquela época o valor referia-se a divida previdenciária da Câmara Municipal e por um erro na época foi lançada na divida da Prefeitura Municipal e em duplicidade da Câmara Municipal.
Esse lançamento errôneo no Balanço da Câmara Municipal tem acarretado notificações do Tribunal de Contas de MS para que seja regularizada essa situação.

Considerando o §4º do art. 105 da Lei 4.320/64 no qual estabelece que o Passivo Permanente compreende as dividas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate, é que se faz necessário que essa baixa seja autorizada por lei.

Assim, este Projeto de Lei tem como objetivo regularizar os lançamentos no Balanço da Prefeitura Municipal, eliminando os lançamentos em duplicidade e autorizando a baixa desses valores.
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